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PROJETO DE LEI NO 3 I I 2025

Dispõe sobre a regulamentação do uso de sinals
sonoros em instituições de ensino municipais
para garantir a inclusão de pessoas com

transtorno do espectro autista (TEA) e outras
neurodivergências e dá outras providências.

&
Câmara Munici de Co nhas

PROTOCOLO GERAL 987 12025
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Leglslatlvo

A Câmara lVlunicipal de Congonhas, Estado de tMinas Gerais, decreta, e eu, Prefeito,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. Fica estabelecida a obrigatoriedade da adequação dos sinais sonoros

utilizados para marcaÇão de início, término, e intervalo de aulas nas instituições de

ensino da rede publicá municipal, a fim de minimizar impactos sensoriais prejudiciais

a alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras neurodivergências.

Art. 2o. para fins desta Lei, as instituições de ensino municipais deverão adotar

alternativas menos invasivas de sinalização temporal, tais como:

I - Alarmes sonoros em flequência e volumes reduzidos;

ll- Sinais visuais, como luzes piscantes ou painéis digitais informativos;

lll - Avisos por meio de vibração em dispositivos eletrônicos;

lV - eualquer outro meio tecnologico ou adaptativo que atenda à necessidade dos

alunos Neurodivergentes, desde que eficaz e seguro.

Art. 30. O Poder Executivo municipalfica autorizado a firmar convênios com o Governo

do Estado para incentivar a adoção das medidas previstas nesta Lei nas instituições

de ensino estaduais situadas no município.

Art. 40. As instituições de ensino particulares localizadas no nrunicípio serão

incerrtivadas a adotar medidas similares, podendo receber certificação ou

reconhecimento oficial por boas práticas de inclusão.

Art. 5o. O município terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação

desta Lei, para a adequação dos sinais sonoros.

Art. 6o. O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o gestor escolar às

sanções administrativas previstas no Estatuto do Servidor.

Art. 7o. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação propria do

orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na d e publicação
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem como objetivo garantir um ambiente escolar mais acessível e
inclusivo para alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras
neurodivergências, minimizando os impactos negativos causados por sinais sonoros
altos e abruptos.

Estudos demonstram que ruídos intensos e inesperados podem desencadear
desconforto extremo, crises sensoriais e dificuldades de concentração em crianças e
adolescentes neurodivergentes, comprometendo seu desenvolvimento educacional e
bem-estar emocional.

A implementação de alternativas mais adequadas, como sinais visuais ou alarmes de
menor intensidade, não compromete a rotina escolar e representa um avanço
significativo na promoção da inclusão. Além disso, ao incentivar aadesão de escolas
estaduais e particulares por meio de convênios e certificação, o projeto amplia seu .-7
impacto positivo, beneficiando um maior número de estudantes.
A inclusão escolar é um direito garantido pela legislação brasileira e um compromisso
social que visa proporcionar igualdade de oportunidades para todos. Dessa forma, a
aprovação deste projeto contribuirá para um sistema educacional mais humanizado,
respeitoso às diferenças e alinhado às melhores pfáticas de acessibilidade e bem-
estar.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovaÇão desta
matéria.

Congonh de I de 2025

RODRIGO ILVA M NDES

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG.
Telefone: (31 ) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg. br
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Matéria lida em Plenario - 11" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de abril de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Congonhas, 28 de abril dc 2025

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR
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Ref:.: Proieto de Lei 03112025 - disnõe sobre a resulanrentacão do uso de sinais
sonoros em instituicões de ensino m unicipais Dara sarantir a inclusão de pessoas
com tra o do esnectro autista íTE ) e outras neurodiversen e dá outras
providências.

PARECER

Versa o projeto sobre uso de sianis sonoros nas escolas do Município

A proposta é de iniciativa do vereador Rodrigo Silva Mendes.

A competência de iniciativa é concorrente, confonne dispõe a Lei Orgânica
Municipal, que diz:

"Art. 74 - São rnatérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, fonnalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria da

Câmara, seu Íuncionarnento, sua política, criação, transformação ou
extinção de cargo e lunção pública, regime jurídico de seus servidores e

fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e do disposto na presente
lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c) a mudança temporária da sede da Câmara.
II - do Prefeito:
a) a hxação e a modihcação dos efetivos da Guarda Munioipal;
b) a criação de cargo c lünção públicos da administração direta, autárquica

c lundacional e a fixação da rcspectiva rcmuneração, observados os

parâmetros das diretrizes orçamentárias;
c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da

adrninistração direta, autárq uioa e fundacional. inoluindo o provimento
de cargos, estabilicladc e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de entidade
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e) a organização da (iuarda Municipal c dos demais órgãos de

administração pública;
l) os planos plurianuais;

B) as dirctrizes orçarnentárias:
h) os orçamentos anuais;

i) a materia tributária que implique ern redução da receita pública."

Em julgarnento historico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ern decisão de

RIICpERCLJRSÃO GERAL no recurso Extraordinário com Agravo 878.911 Rio de

janeiro, publicada em2910912016, decidiu :

"'I'rata-se «lc recurso extraordinário com a-s,ravo, interposto pela Câmara Municipal

do Rio dc .lanciro, coll Íundamento no art. 102. III, a, da Constituição, contra acórdão do
'l'ribunal dc .lustiça do Rio de .Tanciro, assim ctncntado: DIRE'IA DE

INSCON't't'r'LjCIONALIDADIi. t,l1l MUNICIPAL QI.JTj DISPÕE SOBRE

iNi iÀr.nÇÃo DE cAMrlr{AS DE MONI'r'onAMIrN't'o DE, stlGURANÇA NA§-
rjscot.As pr.Jrlt.rcAS MuNrctpAIS E cEItcANLAS. vloLAÇÃo Ao ARTIGOS 7',

t t2. § t 
n, TNCISO II, ALÍNIIA d Ir 145" INCISO VI, DA CONS'I ITUIÇÃO

l,s't'Ar)r.JAL. MA't'IjtuA A't'tNtlN l'li A ORGANIZAÇÃO t, AO I;IINCIONAMITN'|O
Dr1 OnGÃOS DA IUiDIj I]I)UCACIONAL DA ADMINIS'I'RAÇAO MTJNICIPAL.

COMPTJI'ÊNCIA PzuVA'I'IVA DO CHEIIE DO PODEIT EXECUTIVO.

PROCIIDÊNCIA DO PL,DIDO (cDOC l). Opostos embargos de declaração, cstes loram

rejeitados (eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário. apresenta-se, inicialmente, a

prclirninar de repercussão geral da rnatéria. Aponta-se violação aos arts. 24.XY 30, I e

II;74, XV; c 227 da Constituição. Sustenta-sc. em síntcsc. que a [,ci 5.61612013. do

Município do l{io de Janeiro. que dispõe sobre a instalação dc câmeras de monitoramento

dc segurança nas cscolas públicas municipais e cercanias. trata de rnatéria de interesse

local e. portanto" dc compctência legislativa municipal. O prefeito do Município do Rio

dcJanciro aprcsentou conlrarrat.õcs. nas cluais rcaÍirma quc a t,ei 5.61612013 Docurnento

assinado digitalmcntc conÍbrrnc MP no 2.200-212001 dc 2410812001, que institui --
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento podc scr acessado

no cndcreço cletrônico http://rvww.stÍ.jus.brlporlallautcnticacao/ sob o nittnero 11806252.

Supremo 'l'ribunal licdcral III1PI1RCLJSSÃO Gttl{AL NO RECURSO

L,X'flLAOItl)lNAItlO COM AGRAVO 878.911 I{lO DIr JANb,IRO MANIITE,SI'AÇÃO
frata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela Câmara Municipal do Rio

de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição, contra acórdão do
'Iribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado: DIRE'IA DE
INSCONTII'IJCIONALIDADE. LE,I MLINICIPAL QUT] DISPÕE, SOBRE A
INSI'Ar.AÇÃO DE CÂMEI{AS DE MONITORAMIINTO Dti SEGUITANÇA NAS
ESCOr-AS prjBr.ICAS MT.TNICIPAIS E, CTjRCANIAS. VIOLAÇÃO AO AIU'IGOS 7',
712, § to, INCISO [I, ALÍNIiA d E t45, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAr,. M^',r'riruA Al'rNIlN] E A OLGANIZAçAO r1 AO FUNCIONAMENTO
DI1 ORGÃOS DA REDII r1I)UCACIONAL DA ADMINISI'RAÇÃO MUNICIPAL.
COMPETÊNCIN PzuVATIVA DO CHE,FE DO PODER EXECUTIVO.
PROCIIDÊNCIA DO PIIDII)O (eDOC l). Opostos embargos de declaração, estes foram
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rejeitados (eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a

preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24,XY;30, I e

II; 74, XV; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei 5.61612013" do
Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de cârneras de monitoramento
de segurança nas escolas públicas rnunicipais e cercanias. trala dc matória de interesse
local e. porlanto. dc cotnpetência lcgislativa rnunicipal. 0 prcÍ-cito do Município do Itio
de Janeiro apreserltou cctnlrarraz.ões. nas quais rcaÍlrma quc a Lci 5.61612013 Docurnento
assinado digitahnente conÍbrme MP no 2.200-212001 dc 2410812001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públioas IJrasileira - ICP-[]rasil. O documento pode ser acessado
no endereço eletrônico http:/iwww.stt.ius.brlporlallautenticacao/ sob o número 11806252.
Inteiro'l'eor do Acordão - Página 3 de l7 ManiÍ'estação sobrc a I{cpcrcussão Geral ARII
878911 ItG / RJ é inconstitucional, por tratar de rnatéria para a qual a iniciativa do
processo legislativo é privativa do Poder Ilxecutivo (eDOC 4). Observados os demais
requisitos de adrnissibilidade, dou provimento ao agravo, conhcço. desde logo. do recurso
extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análise da existência de repercussão
geral da questão constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta de

inconstitucionalidade, ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas
à declaração de inconstitucionalidade da Lei 5.61612013, do Município do Rio de Janeiro,
que dispõe sobre a instalação dc cârneras de monitoramcnto de scgurança nas escolas
públicas municipais e cercanias. e possui a seguinte redação: Art. lo.'l'orna obrigatoria a

instalação de câmcras cle monitoramento de scgurança nas depcndências c ccrcanias de

todas as escolas públicas munioipais. Parágrafo único. A instalação do equipamento
citado no caput considerará proporcionalmente o núrnero dc alunos e funcionários
existentes na unidade escolar. bem como as suas características territoriais e dimensões.
respeitando as normas lécnicas exigidas pela Associação Ilrasileira dc Normas fécnicas
ABN'|. Art. 2". Cacla unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança quc

registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações internas.
Parágrafo unico. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso de

gravação de imagens. Art. 3o. As escolas situadas nas Áreas de Planejamento APs onde
foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado digitalmente conforme
MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no cndereço eletrônico
http://rvww.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252. Suprcmo 'l'ribunal

l.'ederal ARE 878911 ItG / ItJ c inconstitucional, por tratar de materia para a qual a

iniciativa do proccsso legislativo é privativa do Podcr Exc<.:utivo (oDOC 4). Observados

os demais requisitos de adrnissibilidade, dou provimento ao agravo. conheço, desde logo,
do recurso extraordinário e subrneto o assunto ncle veiculado à análise da existência dc

repercussão geral da questão constituoional. Na cspécie, cuida-sc do ação direta de

inconstitucionalidadc , ajuizada pelo prefeito do Município do Itio de Janeiro. com vistas

à declaração de inconstitucionalidacle cla Lei 5.61612013, do Município do Itio de Janeiro.

que dispõe sobre a instalação de câmeras de moniloramento de segurança nas esoolas

públicas rnunioipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. 1o. '['orna obrigatória a

instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas dependências e cercanias de

todas as escolas públicas municipais. Parágrafo único. A instalação do equiparnento

citado no caput considerará proporcionalmente o númcro de alunos e funcignários
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, ::, Q ",,i{xistcntes na unirlade escolar, bem como as suas caractcrísticas territoriais c dimensões,
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rcspeitanclo as normas técnicas cxigidas pcla Associação Brasileira dc Normas Técnicas

AIIN'f . Art. 2". Cada unidade escolar terá. no mínirno. duas câmaras de segurança que

registrem pcrmancntemente as suas áreas dc acesso e principais instalações internas'

Parágralb único. O equipamcnto citado no caput dcstc artigo apresentará recurso de

gravação de irnagcns. Art. 3n. As escolas situadas nas Areas dc Plancjamento APs onde

Íbram constataclos os mais altos ínclices de2 l)ocument<l assinado digitalmente conforme

Mp no 2.200-212001 dc 24t0812001. quc institui a InÍiacstrutura dc Chaves Públicas

Ilrasileira - ICP-llrasil. O documcnto podc sor accssa«lo no cndereço eletrônico

http://www.stÍ.jus.br/portal/autcnticacao/ sob o númcro 11806252. Inteiro Teor do

Acordão - Página 4 dc 17 Manifestação sobre a Repcrcussão Geral ARII 878911 RG / zu

violência terão prioridade na implantação do equipamento. Art. 4o. Esta I-ei entre em

vigor na data da sua publicação. Iniciahnente, registro que a discussão relativa a vício de

iniciativa no processo legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e

político. mormente quando se cogita desrespeito à compctência privativa do CheÍ-e d

Poder [txccutivo. Consi«lerando, ainda, qu. à lci cm questão tem o condão dc acanetaí
dcspcsa aos colies rnunicipais. destaca-se tarnbém a rclcvância econômica da questão

debati«la. Adernais, os eÍ'eitos práticos da legislação. quc incide sobre as escolas

municipais c cercanias do trstado do Rio de .laneiro c com cscopo protetivo dos direitos

da criança e do adolcscente, cvidcnciam que o tema tem repcrcussão social e, certamente,

não sc limita aos intcresses jurídicos das partcs recorrcntcs. licitas essas considcrações.

reputo irnportantc Íiisar quc solnonte e adrnissívcl recurstl cxtraordinário contra decisão

do tribunal a qr-ro quc declara a inconstitucionalidadc dc lei rnunioipal em facc da

Constituição Iistadual quanclo a matéria envolver norrta da Constituição Federal de

reprodução obrigatoria pelos estados-membros. Nessa linha. a orientação jurisprudencial

do Supremo fribunal Federal é no sentido de que as nonnas que regem o processo

legislativo previstas na Constituição Federal são de rcprodução obrigatoria pelas

constituições dos estados-mcmbros. Confiram-se, a propósito, o RII 590.829, Rel. Min.

Marco Aurólio,'l'ribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-Aglt 246.903, Rel. Min. Ricardo

I-ewandowski. Scgunda 'furma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgI{3 Documento assinac.

digitahncnte conlbrme MP n" 2.200-212001 de2410812001. que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas llrasileira - ICI'-Brasil. 0 documento podc ser acessado no endereço

elctrônico http://www.stl.jus.brlportal/autenticacao/ sob o nútncro 11806252. Supremo

Tribunal Federal AIü. 87891 I RG / RJ violência terão prioridade na implantação do

equiparncnto. Art. 4o. Irsta Lei cntre em vigor na data da sua publicação. Inicialmente,

rcgistro que a cliscussão rclativa a vício dc iniciativa no proccsso legislativo é de inegável

relevânoia dos pontos dc vista jurídico e político, monncntc cluando se cogita desrespeito

à oompetôncia privativa do Chcl'c do Poder llxecutivo. Considerando, ainda, que a lei em

questão tem o condão de acarretar despesa aos cofres rnunicipais, destaca-se também a

relevância econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que

incide sobre as escolas municipais e cercanias do E,stado do Rio de Janeiro e com escopo

protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema tem

repercussão social e, certamente, não sc lirnita aos interesses jurídicos das partes

recorrentes. Fcitas essas considerações, reputo importante frisar que somente é admissível

recurso cxtraordinário contra decisão do tribunal a quo que declara a
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inconstitucionalidade de lei rnunicipal em face da Constituição Irstadual quando a rnatéria
envolver norrla da Constituição Federal de reprodução obrigatória pelos estados-
membros. Nessa linha. a orientação jurisprudcncial do Suprcrno 'l'ribunal fiederal ó no
sentido de que as nonrlas que regcm o processo legislativo previstas na Constituição
Federal são de reprodução obrigatória pelas constituições dos estados-membros.
Confiram-se, a propósito, o RE 590.829,IteI. Min. Marco Aurélio, 'Iribunal Pleno, DJe
30.3.2015; o RE-AgR 246.903,I{el. Min. Iticardo l,ewandowski. Segunda'l'urma, DJe
19.12.2013; e o AI-AgR3 Documento assinado digitalmente conl'ormc MP n" 2.200-
212001 de 2410812001, que institui a InÍiaestrutura de Chaves Públicas Ilrasileira - ICP-
Brasil. O documento pode ser acessado no endercço eletrônico
http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252. Inteiro Teor do
Acórdão - Página 5 dc 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911 RG / RJ
694.299, Rel. Min. Dias'toffoli, Prirneira Tuma, DJe 17.2.2014. No presente caso, o
acórdão recorrido entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o
funcionamento dos órgãos da rede educacional da Administração I'}ública municipal
(eDOC 1, f'Is.4/5). Discute-se, purtanto, a aplicação da rescrva de inioiativa prevista no
art.61, § lo, ll. da Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder
Executivo, com conscquente aumcnto de despesa. O Suprcrno'fribunal Irederal Ílrmou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de lirnitação da iniciativa parlamentar estão
taxativamente previstas no art.61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei
do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim. interpretação ampliativa do citado
dispositivo constitucional, para abarçar rnatérias alérn daquclas rclativas ao

Í-uncionarnento e estruturação da Administração Pública, mais especilicamente, a

servidores e órgãos clo Poder Executivo. Nesse sentido. cito o julgamento da ADI 2.612.
Rel. Min. Ellen Gracie, Redator pl ac&dão Min. Ayres Britto, 'fribunal Pleno, DJ
10.1 1 .2006; da ADI 2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da
ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, DJe215.8.2008, este último assim ementado. no que

interessa: AÇÃo DIRE'|A DE INCONSTITUCIONALIDADII. ARI'IGOS lo. 2o E 3o

DA I-EI N. 50" DF.25 DI1 MAIO Dt1 2.004, DO IISTADO DO AMAZONAS. Tns'fl1
DE, MA'I'EI{NIDADIl It PATEI{NIDADE. I{EALIZAÇÃO (iRA't'tJIl'^.. I1F[1]'IVAÇÃO
DO I)IRITI'|O À ASSISTÊNCIA JI.]DICIAITIA. I,I']I DE INICIA'|IVA
PARLAMI]NTAR QUII CRIA DIISPESA PAITA O ESI.ADO-MI1MBRO. ALEGAÇÃO
DE4 Documento assinado digitalmente conlorme MP n" 2.200-212001 de 2410812001,

que institui a lnÍiaestrutura de Chavcs Publicas Brasilcira - ICP-llrasil. O documento
pode ser acessado no cndcreço elctrônico http://rvww.stl.jus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo l'ribunal l]ederal AI{E 878911 lt(i llr.l 694.299, Itel. Min.
Dias Toffoli, Prirneira lurma, DJe 17.2.2014. No prescnto caso, o acordão recorrido
entendeu que apcnas ao PreÍ'eito cabe dispor sobre a organiz.ação e o funcionamento dos

órgãos da rede educacional da Adrninistração Pública municipal (eDOC l, Íls.4/5).
Discute-se, portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art.6l, § lo, II, da

Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Ilxecutivo, colrl
consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendirnento no

sentido de que as hipoteses de limitação da iniciativa parlarncntar estão taxativamentc
previstas no art.61 da Constituição. que trata da ressrva dc iniciativa dc lci do Chef-e do

Poder Exeoutivo. Não se permitc. assim, interprctação arnpliativa do citado dispositivo

N; ' s
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N constitucional, para abarcar matórias alem daquelas relativas ao funcionamento e

estruturação da Administração Pública, mais especificamentc, a servidores e órgãos do

poder Executivo. Nesse sentido, cito o julgamcnto «la ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,

Redator p/ acordão Min. Ayres Ilritto, Tribunal Pleno. DJ 10.11.2006; da ADI 2-072,Pte|.

Min. Cárrnen I.úcia, 'Iribunal Pleno. DJe2.3.2015: e da ADI 3.394. Itel' Min. lrros Grau,

Dte 215.8.2008, cste último assim emcntado. no que intercssa: AÇÃO DIRETA DE

INCONS'I'I1'UCIONALIDAI)IJ. AITTIGOS lN,2O I1 3" DA I-t'I N. 50, DE,25DE, MAIO

DI1 2.004, I)O ]rSI'ADO I)O AMAZONAS. '|IJS'I'I1 DE MATE,ITNIDADE, E

p^'illnNrDAI)t1. IUIAI-tZAçÃO GItAl'tJI'l'4. I1Fl,'l'lVAÇÃO DO DIITEITO À

ASSIS.I'ÊNCIA .II.;DICIAIUA. I,OT1I DIT INICIA.].IVA PAII.LAML,NTAR QUE CRIA

DIlSpllSA pAItA O [jS]'AI)O-MI1MBRO. ALI1GAÇÃO Dí:].4 Documento assinado

digitalmcnrc conÍbrmc MP n' 2.200-212001 dc 24 0812001 . quc institui a InÍiaestrutura de

Chavcs Irúblicas Ilrasileira - ICP-Brasil. O documento podc ser acessado no endereço

cletrônico http:/iwww.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número l1806252.lnteiro Teor

do Acordão - Página 6 de l7 Manilestação sobre a Repercussão Geral ARL 878911 RG--
RJ INCONS'|I'ilJCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLI{IDA. (...) 1. Ao contrário

do afirmaclo pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da

Adrninistração Pública local. Não procede a alcgação de que qualquer projeto de lci que

crie despesa só poderá scr proposto pelo Chele do Executivo. As hipóteses de limitação

da iniciativa parlamentar estão previstas, em numcrus clausus, no artigo 6l da

Constituição do llrasil --- rnatórias relativas ao funcionamcnto da Adrninistração Pública,

notadamente no que sc rcf'ero a servidorcs e <irgãos do Podcr Executivo. Precedentes.

Assim, somente nas hipotcses previstas no arl.61, § ln. da Constituição, ou seja. nos

projetos de lci cuias matérias seiam de iniciativa reservada ao Poder Ilxecutivo, é que o

Podcr Legislativo não poderá criar despcsa. Ressalto, adclnais. no tocantc à reserva de

iniciativa rel'ercnto à organização adrninistrativa. quc csta Cortc .itt pacificou
jurisprudência no sentido dc que a rcscrva dc lei dc iniciativa do Chel'e do Poder

Exccutivo, prcvista no art. 61, § lo, il, b, da Constituição, somente se aplica aos
'ferritorios Í-ederais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquirn Barbosa, l'ribunal Pleno, DJe

4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalaçâ--
de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a

estrutura ou a atribuição de orgãos da Adrninistração Pública local nem trata do regime

jurídico de servidorcs públicos. motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de

inconstitucionalidade formal na legislação impugnada. Por fim. acrescente-se que a
proteção aos dircitos da5 l)ocurnento assinado digitahnente oonforme MP n" 2.200-

212001 de 2410812001. que institui a Infraestrutura de Chavcs I'úblicas Brasileira - ICP-

Brasil. O documento pode scr acessado no endereço eletrônico

http:i/www.stf.ius.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252. Suprcmo Tribunal
Irederal AIUi 87891 I IIG / I{J INCONSI'I'I'TJCIONALIDADII FORMAL NÃO
ACOLIllDA. ( ) l. Ao contrário do aÍ'rnr-rado pelo rcqucrcntc. a lci atacada não cria ou

cstrutura qualqucr orgão da Âdrninistração Pública local. Não procedc a alegação de que

qualquer projeto de lci que crie despesa so poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo.

As hipoteses de lirnitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus,

no artigo 6l da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da

Administração Pública. notadamente no quc se refere a scrvidores e órgãos do Poder

6



0)o

ffi
Executivo. Precedentes. Assim, somente nas hipóteses previstas no art.6l, § ío, du
Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas rnatérias sejam de iniciativa reservada ao
Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais,
no tocante à reserva de iniciativa referente à organizaçã,o administrativa, que esta Corte já
pacificou jurisprudôncia no sentido de que a reserva de lci de iniciativa do Chef-e do
Poder Executivo, prcvista no art.6l, § lo, II. b. da Constituição. somente se aplica aos
Ierritórios f'ederais (ADI 2.447. Itel. Min. Joaquim Ilarbosa, 'l'ribunal Pleno, DJe
4'12.2009). No caso em exame, a lei rnunicipal que prevê a obrigatoriedade de instalação
de câmeras de segurança em escolas públicas rnunicipais e cercanias não cria ou altera a
estrutura ou a atribuição de orgãos da Adrninistração Pública local nem trata do regime
jurídico de servidores públioos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de
inconstitucionalidade formal na legislação impugnada. Por firn, acrescente-se que a
proteção aos direitos da5 I)ocumento assinado digitahnente conlorme MP n" 2.200-
212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252. Inteiro Teor do
Acórdão - Página 7 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 87891I RG / zu
criança e do adolescente qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão que
impõe ao Poder Público a satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos
os entes políticos quc compõem a organização lbderativa do lrstado llrasileiro, nos termos
do art. 227 da Constituição. "

A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar Mendes,
fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte, para
dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando
a matéria tratada não está inserida no rol taxativo preüsto no art. 6r, §

to, II da C-qtrsli!,rriçao-*8"çdui{, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições
Estaduais e Leis Orgânicas Municipais deüdo ao princípio da simetria, ainda
que tais leis estabeleçam novas despesas para o município.

Ou seja, a decisão do STF em repercussão geral definiu a tese gt7 para
reafirmar que: "Àtrõo usrurplr cornpetêncio. priuaüus do Chefe do Poder
Executiuo lei eue, ernboro. crie despesa po,rrr s Adrninistraçõ"o, rtã.o
trsts. dq. sua estruturrr ou ds sn"ibuiçã.o de seus ôrgã.os nern do
regirne jurídico de seruidores públicos (an t. 6t, § to, !!,a, c e e,
drrConsütuiçã.o Federall."Ficou claro eue, com exceção das matérias
previstas expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível
estadual e municipal, todas as outras são inalcançáveis pela
inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que
a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo
previsto pelo legislador constitlrinte.

Como o projeto não versa sobre materia de competência privativa do Executivo,
não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

p 1
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l1-.,-*',' Já quanto ao merito da proposta" a matéria é qucstão de relevância , visto que o

ajuda na garantia do direito dc pessoas'IIrA'

Os sinais sonoros tradicionais em escolas (como campainhas. sinos e sirenes) podem ser

perturbadores para alunos com hipersensibilidade auditiva, especialmente aqueles com

Transtorno do E,spectro Autista (TEA). Para mitigar esses problemas, algumas cidades e

estados estão impiementando a substituição desses sinais por sinais musicais ou visuais mais

adcquados.

Sons cstridentes e altos podem causar ansiedade, pânico e até crises em pessoas com

TE,A.

Alguns municípios e cstados têrn aprovado projetos de lei ou leis que exigem a

substituição dos sinais sonoros tradicionais por sinais mais suavcs.

Esses projetos de lei geralmente preveem autilização de sinais musicais ou visuais

(como luzes).

Alguns projetos tambem estabelecem prazos para que as escolas se adaptem às novas

normas.

A Câmara Munici pal de U gualana aprovou um projeto de lei que exige a substituição

de sinais sonoros por sinais musicais ou visuais.

Ern Belo Ilorizonte/Mc, a prefeitura sancionou uma lei que determina a substituição

progressiva dos sinais sonoros em escolas públicas e privadas.

A substituição dos sinais sonoros pode tornar o ambiente escolar mais confortável e

acolhedor para os alunos com TIIA.

Pode rcduzir a ansicdade e o desconÍbrto. evitando crises

Alguns projetos também incluem a necessidade de sinalização adequada para a

proibição do uso de equipamentos sonoros.

E irnportante que as escolas tcnham uma corlunicação abcrta com os pais ou

responsávcis dos alunos corn'['EA para discutir as necessidades e adaptações necessárias

O projeto ó lcgal, não aprescntando nenhum aspccto de ilegalidade

inconstitucionalidade.

e

8

Irste é o nosso parcccr. smi
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CAI/ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

V
Cârnara Municipal de Congonhas,0S de \,/Y}l.Ô.tA

ilcmcrson Ronan Inácio - Vice
Presidente

,\de 2025.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei n" 3112o.25- Dispõe sobre a regulamentação do uso de sinais
sonoros em instituiçóes de ensino municipais para garantir a inclusão de
pes§oas com transtorno do espectro autista (TEA) e outras neurodivergências
r, riá outras providências.

RELATORIO

Versa o projeto sobre a regulamentaçáo do uso de sinais sonoros em
insrituições dc ensino municipais para garantir a inclusáo dc pcssoas com
translorno do cspectro autista (TEA) e outras neurodivergências a dá outras
providências.

A compctência de iniciativa é concorrente, sendo que foi proposta pel«;
Vr:rr:adrtr Rodrigo Silva Mendes.

Qutetnto aro mcriLo der prop{)sta, a matcria ci qur:stão dc rclcvância, visto quc
trjrrriir nar garrerntia clo dircito dc Jrcssons com l'[lA.

(; projcttt c lcgal c <ronstitutci«rnarl, nos Lcrmos «l<> páll-c(:cr cxarr:rdo pck>
!)t-or:rrrirclr>r cl<t Lcgisla Livo.

Somos fzrvoravcis ri APROVAÇÃO dn malória.

\IERBADORES ASSTNATURA

liilruirii<> Cordcin> MaLosinhos-
Presidente

I^tr0

I

I

I

I

I

I

I

I

l

l

r

I

Srrrrônia Maria dc .Jesus Magalhães

Virgncr l,uiz tlc Souza

irrrlr-irr.o Silrra Mcndcs

cl,lc/Rc

(án,aÍa ivl!nicipal de Congonhas

':rr rlrl.:ifL(r. ltonrcilllitrirrll2,Ci'ntto.Côngonhas,/MG-lc'c'o,rc'll)3/li l81lí) ri,rt:;airoirn(Ír,(r'er-itimf, lr,;.rr
. / r (cilr,Jrhirsng.loB.ir
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cÂvARA MUNtcIPAL
Casa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

L'rirnarai Municipal dc Congonhas, l2t ae vr-q.44 d<:2025

Cornissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 3112o25- Dispõe sobre a regulamentação do uso de sinais
sonoros em instituiçóes de ensino municipais para garantir a inclusão de
pessoas com transtorno do espectro autista (TEAI e outras neurodivergências
a dá outras providências.

RELATóRIO

Vcrsa o projeto sobrc a regulamentaçáo do uso de sinais sonoros em
institt.rições dc cnsino municipais para garantir a inclusáo de pessoas com
Lr,:trlstorno do cspcctro autista (TEA) c outras neurodivergências a dá outras
pr-ovidôncias.

A compctent;iai dt: irricialiver c cor-rcorrcnt{:, s<:r'rd«t qLlc foi proposta pelo
Vcr-t:trrior Roclrig«t Silva Mcndcs.

()utanLo eto rnr:riLo da p«rposta, a matcria <i qucsLão clc rclcvâncta, visto quc
ii.lurda nar garantia do direito <1c pcssoas com 1'BA.

O projeto c lcgal (.: constitucional, nos tcrmos do parcccr cxarado pclo
i)i'ocrrr:rdor do [-cgislativo.

Somos favorávcis er APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Simirr-ria M. de .J. Magalhàcs-Presidente

ôIdlhr
i..rrtc Ilárbnra Marqucs Urz«:do - Vice
Presidente

i,}l uardo Cordciro MaLosinhos

, lcrncl'son [{«rnan I r"rr:r:i<l

"ere;,3
Vagncr Luiz de Souza

ilobt:rto Kleiton G. dc Aguiar

[!d urardo Ladislau Marques

CI/IC/RC

iâ'r a'a lV,unicipal de Congonhar

,. ',.r tongonhas.mg leg.br
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2rO CÂvARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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(e
L'rirnnra N4unicipal clc Oong<lnhas, ll,,_ dc ryrcl,& dc.2025

Comissão de Educaçáo, Cultura e patrimônio público.

Projeto de Lei no 3112o.25- Dispóe sobre a regulamentação do uso de sinais
-'ionoros eln instituições de ensino municipais para garantir a inclusão de
pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e outras neurodivergências
a dá outras providências.

RELATÓRIO

Vcrsa o projcto sobrc a regulamentaçào do uso de sinais sonoros em
insLituiçÕcs dc ensino municipais para garantir a inclusão de pcssoas com
transl.orno do cspectro autista (TEA) e outras neurodivergências a dá outras
providôncias.

A crln-rpctôncia dc iniciativa ó concorrcntc, scndo que foi proposta pclo
Vurcador l?rtrlrig<t Silvzr Mcndcs.

Qttttnl-o Ílo m«irit.o da pr<>p«rsta, a matóriz,t c rltrt:st-ã<t clc rclcvânc:iar, visto quc
rr-lurcler ni,r gerrarntia do dircito clc pcssoas com 'l'llA.

O llrrlcto c lcgal c constitucional, nos tcrmos do parcccr cxarado pclo
I)rocurardrtr do Legislativo.

Sont«rs fav<travcis à APROVAÇÃO da matória.

IVEREADORES

Rodrigo Silva Mcndcs - Presidente

Sinrôr-ria Mariar dc.Jcsus Magalhács - Vice-
Presidente

iicl Lra rcl o Cordci ro Matosi nhos

iidorr i:rs Clcmr:nti rto d<: Almcid:r

l(atc []iirf>ura Marqucs Urze<l<t

i Icli Nrisr:irncnt<t l,'austino

l,lrluretrdo Ladisiau Mzrrques
\u)

CMC / RC

Câr,ara Municipal de Congonhas
llúa l)r. l)acífico lloro()m lúnior,82, Centro, Congonhas/Mc - Telcíone: (31) 3731-1840 - t-Ínail: camara@congcn\ns.mg.ley br
a vuw congonhas mg leg.br
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cÂvARA MUNtcIPAL
Caso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, Aí d. i.nnryúo de 2O2S

Comissão de Obras e Senriços Públicos

Projeto de Lei no 31 12o25- Dispõe sobre a regulamentação do uso de sinais
sonoros em instituições de ensino municipais para garantir a inclusão de
pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e outras neurodivergências
a dá outras providências.

EE:LATABIA

Vcrsa o projet.o sobre a regulamentaçáo do uso de sinais sonoros em
trlstiluiçõcs dc ensino rnunicipais para garantir a inclusão de pessoas com
tl-.lrlstorÍto clo cspectrc.r autista (TEA) e outras ncurodivergências a dá outras
providC'rr<'ia s.

A compctência dc iniciativa ó concorrentc, sendo quc foi proposta pelo
Vcrcerd«rr Rodrigo Silva Mendes.

Quanto ao mérito da proposta, a materia é qucstáo dc rclevância, visto que
ajuder nzr garantia do direito de pessoas com TBA.

O projeto é legal e constitucional, nos termos do parecer exarado pelo
Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis a APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

liluardo Ladislau Marques-Presidente

il<lorrias Clcmcntino dc Almeida

l,,il uii rclo Cordr:i ro Vlatosinhos

Vagncr l,utz de Souza

"j

I
I

lloberl.o Kleiton G. de Aguiar

l lr;li Nascimcnl-o Faustino

Pllt.rícier [.-crnandes Monteiro

CMC/RC

iárr3ra Municipal de Congorthas
tlul ()r. PacíliLo Hornem Júnior,82, Centrc, Congonhas/Mc - Telefone: {31) 3731-1840- t.mail: camara@cot)gonhas.mg.leg.rrl
wrvh congunhas.nrg.let br
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Aprovado por 0B votos favoráveis em Primeira votação simbolica.lSa Reunião Ordinária -0310612025. O presiderrte não vota na matéria.

Câmara lVlunicipal cle Congonhas, aos 03 de junho de 2025.

Projeto de Lei no 3 L l2O2S

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - lVlesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG --l.elefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg. br





cÂvrARA MUNtctPAL
Ca:;a do Legi.slativo Vereador Ênio cla Gama
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Projeto de Lei n" 3 L 12025

Aprovado com por 11 votos favoráveis em Segunda votação simbolica.2Oa Reunião
Ordinária - 1710612025. O presidente não vota na matéria.

Cânrara lVlunicipal de Congonhas, aos í7 de junh o de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - lVlesa Diretora

Câmara N4unicipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homemlúnior,82, Centro, Cong,onhas/MG -Ielefone: (31) 3/31-1840- E r,'rail: carnara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas. mg.leg. br
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ír oJ92/1 CA\IARA MUNICIP/rL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo 4a

Câmara Municipal dc Congonhas, ü_ de
U

Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N" 03LI2O25 - DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
USO DE SINAIS SONOROS EM INSTITUIÇOES DE ENSINO MUNICIPAIS PARA
GARANTIR A INCLUSÃO DE PESSOAS CoM TRANsToRNo Do EsPEcTRo
AUTISTA (TEA) E OUTRAS NEURODIVERGÊNCIAS A DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

I.'INAL

O l)r«ljcto dc l,ci n" 03112025, de autoria do Vereador Rodrigo Silva Mendcs,
após tcr sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna a esta comissáo para
claboraÇáo da rcdaçáo final.

Após análise do prr;jeto, verificamos a necessidade das seguintes alteraçÕes:
o A substituição do tcrmo "decrcta" por "aprovou" no preambulo do

pr<ljcto;
Estc c o nosso rclatorio.

VEREADORES ASSINATURA

Simor-ria M. dc .i. VlirÍ{alfràcs - Presidente

,rl,
Katc Iliirttam Mrrrrlurcs tJrzcclo - Vice
Presidente

Llduard<> Corclciro M at«>sinhos

[-lemcrson lRonan Inrrcio
J^Ag

Vagncr Luiz de Souza

Robcrt<; Klcit<;n (]. dc Aguiar

Eduarcio l,i-r<iislau Marqucs

cMc/Rc
Càrnara Municipal de Congonhas
llua Dr. Pacillco IIonre nr .lt'rnior. tl2. (lerrtro. (longonhasiMC 'Ieleflonc: (3 l).1732-0300 [:mail: canriua(r)c()ngonhi§.rlrg.lcg.br
wu'u. congonhas.nrg. leg.br

hnho de 2025

I

I

I

I

I

Itltl





,u6,f trloe lz:
olo Ci"r,^[oCasa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PRoPoslçÃo DE LEr N" 29l2o2s

orspop soBRE A REcULAMENTAÇÃo
DO USO DE SINAIS SONOROS EM
TNSTTTUTçOES DE ENSTNO
MUNICIPAIS PARA GARANTIR A
rlcr,usÃo DE ppssoAs coM
TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA} E OUTRAS
NEURoDTBncÊrcIAs e pÁ ourRAs
pnovtnÊNcrAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou c
cu, l)rcfcito Municipal, sanciono e promulgo a scguinte lei:

Art. 1" Irica cstabclccida a obrigatoricdadc da adcquaçáo dos sinais
sonoros utilizados para marcação de início, tcrmino, e intcrvalo de aulas nas
instituiçÕcs dc cnsino da rcde publica municipal, a fim de minimizar impactos
sensoriais prcjudiciais a alunos com 'lranstorno do trspcctro Autista (TEA) c
outrar s ncu rod ivr:rgôr-ir; ia s.

Art. 2" I)ara fins dcsLa Lei, as instituições dc ensino municipais deverã<t
adotar alternativas mcnos invasivas de sinalização temporal, tais como:

I - Alarmes sonoros em frequência e volumes reduzidos;

II - Sinais visuais, como luzes piscantes ou painéis digitais informativos;

III - Avisr)s por mcio dc vibração em dispositivos eletrônicos;

IV Qualqucr outro meio tecnológico ou adaptativo que atenda à
neccssidadc dos alunos Ncurodivergcntes, dcsdc quc cficaz e scguro.

Art. 3" O Podcr Exc«:utivo municipal fica autorizado a firmar convênios
com o ()overno do trstado para incentivar a adoçáo das medidas previstas
nesta l-ci nas instituiçircs dc cnsino estaduais situadas no municÍpio.

Art. 4" As instituiç<>cs dc cnsino particularcs l<>calizadas no municÍpio
seráo inccntivadas a adotar medidas similares, podendo receber certificação ou
reconhecirncnto <lficial por boas práticas de inclusào.

Art. 5" O município terá o prazo de 90 (novcnta) dias, contados a partir
da publicaçáo desta Lei, para a adequaçáo dos sinais sonoros.

Art. 6" O não cumprimento das disposiçocs dcsta I.ci sujcitara o gestor
cscolar as sançõcs administrativas prcvistas no Estatuto do Servidor. ,4_,

cMc/Rc
Câmara Municipal de Congonhas
RuaDr PacificoHomemJúnror,S2,Centro,Congonhas/íVlG-Telefone: (31)3732-0300-E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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Art. 7" As despesas decorrentes desta Lei correráo por conta de
pr«ipria do orçamcnto vigcnte, suplementada se necessário.

Art. 8" Esta [.ei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmzrra Municipal de Congonhas, 25 dejunho de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
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OÍ'iicio n" L65 | 2O25lSecretaria

Congonhas, 25 de junho de 2025

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: [incam inharmr:nto

l,lxmo. Scnh<lr Prcfcito,

Encaminhamos Projeto de Lei aprovado pela Câmara Municipal de

Congonhas:

ír

PROJETO DE LEI N"

03 1 / 2O2s

AtcnciosamcnLc:

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG *Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congon has. mg.lcg. br
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Ao Exmo. Sr. Averaldo Pereira da Silva,
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas.

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. n.o 82" Centro, Congonhas/MG. Cámara Municipal de Congonhas
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PROTOCOLO GERÂL I 886/2025
Data: 16/07/2025 - Horário: 15:39

Legislativo - VTPL 5/2025
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Chegou até mim cópia da Proposição de Lei no 2912025 de autoria do nobre

vereador Rodrigo Silva Mendes. que "Dispõe sobre a regulamentação do uso de sinais sonoros em

instituições de ensino municipais para garantir a inclusão de pessoas com transtorno do espectro

autista (TEA) e outras neurodivergências e dá outras providências."

A Proposição foi aprovada por esta Colenda Casa e encaminhada para sanção.

Ouvida" a Procuradoria-Geral do Município se manifestou pelo veto total à

Proposição de Lei, pelas seguintes razões:

Da Fundamentação

I - Da Iniciativa Privativa do Chefe do Poder Executivo

Inicialmente, cumpre examinar a competência para sua iniciativa à luz da Lei

Orgânica do Município e da Constituição Federal.

Nos tennos do art. 74.11, alínea "e'", da Lei Orgânica Municipal. é de iniciativa
privativa do Prefeito a proposição de leis que disponham sobre a organizaçáo dos órgãos da

administração pública municipal. A matéria da proposição legislativa no 2912025 interfere

diretamente na rotina e organização das escolas públicas municipais. subordinadas à Secretaria

Municipal de Educação. aÍêtando o modo de funcionamento dos turnos escolares" a sisten-rática de

avisos e. principalmente. a estrutura fisica e tecnológica das instituições.

O mesmo entendimento decorre do princípio da simetria constitucional, pelo qual

se assegura aos entes federados a adoção dos modelos previstos na Constituição Federal. O art. 6l ,

§ lo, inciso II, alínea'0e", da Constituição da República. dispõe expressamente que é de iniciativa
privativa do Presidente da República a proposição de leis que disponham sobre a organizaçáo

administrativa e o ftrncionamento dos órgãos do Executivo federal, estendendo-se tal diretriz aos

Estados e Municípios. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de forma reiterada.
reconhece a aplicação do princípio da simetria para resguardar a iniciativa legislativa do Chefe do

Executivo também no âmbito local, de modo a preservar o equilíbrio entre os Poderes.

Como já decidido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, "compete
privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que criem novas atribuições para

órgãos da Administração Municipal". de modo que "a promoção de Íiscalização, a imposição de

cronogramas ou a criação de programas específicos mediante iniciativa parl

eost§o§,S Joba
-,êqÀá» pra tf.t9 ckM
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amentarl:nfigura

Ander$n Cabidoí
Prefeito ft Congonias

Assunto: Razões de Veto Total à Proposicão de Lei n'o 2912025.

Congonhas, l6 dejulho de 2025.
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ingerência indevida na atividade tipicamente administrativa, violando o princípio da separação dos
poderes" (TJMG - ADI 1,0000.23.253695-3/000 e ADI 1.0000.22.112697-21000).

Ressalte-se também recente decisão do TJMG. que examinou hipótese análoga,
concluindo pela inconstitucionalidade formal de lei municipal que instituiu programa de
monitoramento populacional de cães e gatos sem iniciativa do Executivo e sem previsão de
impacto orçamentário:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTI TUC IONA LI DADE. LEI MUN IC I PAL N' 4.93 8/2023. DO MLN IC Í PIO DE
CATAGUASES - PROGRAMA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS. VÍCIOS FORMAL E MATERIAL.
USURPAÇÃO DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE
ESTIMATIVA DE TMPACTO ORÇAMENTÁRIO. CAUTELAR CONCEDIDA -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. I. CASO EM EXAME Ação Direra de

Inconstitucionalidade com pedido de medida cautelar ajuizada pelo Prefeito do Município
de Cataguases. requerendo a declaração de inconstitucional.idade da Lei Municipal n'
4.93812023. que institui o Programa Municipal de Monitoramento Populacional de Cães
e Gatos. O requerente alega inconstitucionalidade formal e material, por vício de
iniciativa e ausência de estimativa de impacto financeiro. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO Há duas questões em discussão: (i) definir se a Lei Municipal n"
4.938/2023 usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo ao instituir
obrigações administrativas sem sua iniciativa; (ii) estabelecer se a ausência de
estimativa de impacto orçamentário, conforme exige o art. I l3 do ADCT, configura
inconstitucionalidade. III. RAZÕES DE DECIDIR O Poder Legislativo Municipal não
pode invadir a competência reservada ao Chefe do Poder Executivo ao instituir
atribuiçôes administrativas, como ocorre no caso da Lei Municipal n'4.938/2023. que
cria obrigações para órgãos da Administração Pública sem observar a reserva de
iniciativa. A ausência de estimativa de impacto financeiro, conforme exigido pelo art. I l3
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), configura vício formal,
umà yez que a criação de despesas obrigatórias sem previsão de dotação orçamentária é

inconstitucional. A norma impugnada. ao prever a realização de castrações e demais
medidas de controle populacional de animais sem estudo prévio de impacto financeiro,
infringe as regras de responsabilidade fiscal e de planejamento orçamentário previstas na
Constituição Estadual e Federal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (ADI 6.074 e

RE 1343429) reforçam o entendimento de que a ausência de estimativa de impacto
financeiro e orçamentário gera inconstitucionalidade formal de leis que criem despesas
públicas. IV. DISPOSITIVO E TESE Pedido procedente. Tese de julgamento: A
instituição de programas ou atribuições administrativas pelo Poder Legislativo sem
iniciativa do Chefe do Poder Executivo configura usurpação de competência e resulta
em inconstitucionalidade formal. A criação de despesas públicas sem prévia
estimativa de impacto financeiro fere o art. I 13 do ADCT, implicando
inconstitucionalidade formal da norma. Dispositivos relevantes citados: Constituição
do Estado de Minas Gerais, arts. 60, 66, lll, e, 90, l[, V e XIV, l6l, I, 173, § lo; ADCT,
art. I l3; CF/1988, art.2o. Jurisprudência relevante citada: STF, ADI n§ 6.014. Rel . Min.
Roberto Barroso. Plenário. i.24.09.2020; STF, RE n" 1343429, Rel. Min. Dias Toffoli,
Plenário, j. 09 .04.2024. (TJ-MG - Ação Direta lnconst: 19059691420238130000,
Relator.: Des.(a) Armando Freire. Data de Julgamento: 0910112025. Orgão Especial /
ORGÃO ESPECIAL, Data de Publicação: l}lOll2O25) (grifos nossos)

No mesmo sentido, decidiu o STF

"A intenção do legislador de conferir maior efetividade a determinado direito individual
ou social não convalida o vício formal verificado na iniciativa parlamentar que ultrapassa
os limites constitucionais ao reorganizar e reesffuturar serviços prestados pela
Administração Pública." (STF, AD12443. Rel. Min. Marco Aurélio, Pleno, j. 2510912014,

Congonhas
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Conclui-se, portanto, que a proposição legislativa incorre em vício formal
insanável, por usurpar a competência legislativa reservada ao Chefe do Executivo Municipal, em
afronta ao art. 74,I1, "e", da Lei Orgânica e ao art.61, §lo, II, "e", da CF/88, alem de violar o
princípio constitucional da separação dos poderes.

2 - Do Conteúdo da Proposição Legislativa

A referida proposição estabelece. em linhas gerais. que

"Art. 1o - Fica estabelecida a obrigatoriedade da adequação dos sinais sonoros utilizados
para marcação de início, término, e intervalo de aulas nas instituições de ensino da rede
pública municipal, a fim de minimizar impactos sensoriais prejudiciais a alunos com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras neurodivergências."

O projeto determina, ainda, em seus artigos subsequentes, que

(...,
"Art. 3o - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios com o
Governo do Estado para incentivar a adoção das medidas previstas nesta Lei nas

instituições de ensino estaduais Iocalizadas no Município.
Art. 4' - As instituições particulares de ensino localizadas no Município serão
incentivadas a adotar as rnedidas, podendo receber certiflrcação ou reconhecirrento oficial
por boas práticas de inclusão.
Art. 5o - O Município teráprazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta
Lei. para adequação dos sinais sonoros.
Art. 6o - O não cumprimento desta Lei sujeitará o gestor escolar responsável às sanções
administrativas previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Congonhas.
Art. 7o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário."

Ao se analisar os dispositivos do projeto, verifica-se que, embora a intenção do
legislador seja nobre e meritória buscar medidas de inclusão para pessoas com TEA e outras
neurodivergências - o texto legal incorre em vícios de inconstitucionalidade formal, além de
vício material decorrente da ausência de viabilidade técnica, administrativa e orçamentária.

Assim, embora o projeto de lei teúa f,rnalidade meritória, ao buscar medidas
inclusivas no ambiente escolar, seu texto institui obrigações diretas ao Município, estabelece
prazos, cria incentivos e sanções e impõe custos operacionais sem apresentar estimativa financeira.

3 - Dos VÍcios Formais

Além da usurpação da iniciativa privativa do Chefe do Poder Exeçutivo - 
ja

amplamente demonstrada- aproposição legislativa incorre em outros vícios formais relevantes
que dizem respeito à forma como invade atribuições administrativas típicas do Executivo.

Em primeiro lugar, destaca-se que o projeto estabelece prazo rígido e compulsório
de 90 (noventa) dias para que o Município proceda às adaptações previstas, impondo um
cronograma obrigatório sem çonsiderar a discricionariedade administrativa necessáriapara definir
prioridades, fases de implementação e ajustes técnicos, de acordo com as peculiaridades de cada
instituição escolar e com as disponibilidades orçamentárias e operacionais do ente público.

Prefeito de
CêHÍb
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Como assentado pelo STF no julgamento da ADI4052, ajurisprudência da referida
Corte é firme'ono sentido da incompatibilidade de disposições que estabeleçam prazos ao Chefe
do Poder Executivo para apresentação de projetos de lei ou para a regulamentação de disposições
legais", haja vista a violação dos arts. 2o e 84.II, da Constituição da República.

Além disso, ao prever no art. 6o responsabilidade direta e sanções administrativas
ao gestor escolar pelo descumprimento das determinações da lei, o projeto ignora que a execução
de adaptações estruturais e tecnológicas depende de providências da Administração Central, não
podendo recair sobre o servidor local responsabilidade automática por atos que escapam à sua

esfera de atribuição e de autonomia decisória.

Esse tipo de previsão fere o princípio do devido processo legal administrativo, bem
como a lógica da hierarquia funcional, ao desconsiderar que cabe ao Poder Executivo, por meio
de seus órgãos superiores, planejar, executar e fiscalizar tais políticas, não podendo o Legislativo
impor sanções diretas a agentes subordinados sem previsão de procedimento administrativo
próprio que assegure ampla defesa e contraditório.

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em precedentes recentes, tem rechaçado leis
municipais que fixem prazos ou cronogramas compulsórios e institui sanções em matérias de

organização interna do Executivo, entendendo que tais disposições extrapolam a função legislativa
ao interferirem diretamente na condução dos serviços públicos e no regime funcional dos

servidores, conÍigurando, assim, violação à separação dos poderes e à reserva de administração.

Conclui-se, portanto, que o projeto também incorre em vícios formais adicionais,
ao invadir competências típicas do Executivo para definir o planejamento interno das secretarias
e para regular o regime jurídico-disciplinar dos servidores, comprometendo a juridicidade do texto
e tomando-o inconstitucional por violação direta aos arts. 2'da CF e 6o da Constituição Estadual
de Minas Gerais. que consagram a independência e harmonia entre os Poderes.

4 - Dos Vícios Materiais e da Questão Orçamentária

No tocante ao mérito jurídico-administrativo, constata-se que a Proposição
Legislativa n' 2912025 incorre em grave vício material, ao instituir uma série de obrigações
concretas ao Município sem apresentar a indispensável estimativa do impacto orçamentário
e financeiro. em manifesta violação ao art. 113 do Ato das Disposições Constirucionais
Transitórias (ADCT), que estabelece:

"A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento
de despesa seú acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes."

Urna análise detalhada do texto normativo evidencia çomo o projeto cria obrigações
diretas, como adequações físicas e tecnológicas, e potenciais despesas públicas sem qualquer
respaldo tecnico.

O art. I o estabelece que "Íica estabelecida a obrigatoriedade da adequação dos sinais
sonoros utilizados para marcação de início. termino e intervalo de aulas nas instituições de ensino
da rede pública municipal, a Íim de minimizar impactos sensoriais prejudiciais a alunos com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras neurodivergências."

I
l'1'\- 

-
Andelson Cabido
Prefeit{ de Congonhas
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Em seguida, os seguintes artigos:

(Ç"

l^^-
AndersJn CàiÍh
Prctuitn a{ congonhas

Aft. 3o O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios com o Governo
do Estado para incentivar a adoção das medidas previstas nesta Lei nas instituições
estaduais situadas no Município.
Art. 4o As instituições particulares de ensino localizadas no Município serãcj incentivadas
a adotar as medidas similares, podendo receber certificação ou reconhecimento oficial
por boas práticas de inclusão.
Art. 5o O Município terá o prazo de 90 (noventa) dias, çontados a partir da publicação
desta Lei, para a adequação dos sinais sonoros.
Art. 6o O nào cumprimento desta Lei sujeitará o gestor escolar responsável às sanções
administrativas previstas no Estatuto dos Servidores.

Como se observa, essa ausência de planejamento financeiro previo afronta não só

o art. 113 do ADCT, mas tambem o sistema orçamentário delineado nos arts. 165 e 169 da
Constituição Federal, bern como os princípios da legalidade, do equilíbrio orçamentario, do
planejamento e da responsabilidade fiscal previstos na Lei Complementar n" 101/2000 (LRF).

O Supremo Tribunal Federal já consolidou entendimento de que normas que criem
ou ampliem ações governamentais acarretando aumento de despesa, seÍn a necessária estirnativa
de impacto, são materialmente inconstitucionais. E o que se extrai daADI 6.074, onde restou
decidido:

"A ausência de estimativa do irnpacto orçamentário-financeiro, previsiano art. 113 do
ADCT, constitui vício material que invalida norma que cria despesas obrigatórias para o
Poder Fúblico." (STF, ADl6.074,Rel. Min. Roberto Barroso, Pleno, j. 2410912020,DJe
06/11t2020)

De igual forma, no RE 1.343.429, em regime de repercussão geral, o STF assentou
que

"A lei que cria despesa obrigatória para o ente federado, sem a estimativa prévia do
impacto orçamentiirio e financeiro e sem demonstrar compatibilidade com o orçamento
anual. o PPA e a LDO, viola o art. l13 do ADCT e é inconstitucional." (STF. RE
1.343.429, Rel. Min. Dias Toffoli, Pleno, j. 09/O4n024,DJe2410412024).

No âmbito estadual, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao julgar a ADI
1.905.969-14.2023.8.13.0000, declarou a inconstitucionalidade de lei municipal que instituiu
programa sem previsão do impacto orçamentário, assentando que:

"A instituição de programas ou atribuições administrativas pelo Poder Legislativo sem
iniciativa do Chefe do Poder Executivo configura usurpação de competência e resulta em
inconstitucionalidade formal. A criaçâo de despesas públicas sem previa estimativa do
impacto financeiro fere o art. I l3 do ADCT, implicando inconstitucionalidade material
da norma." (TJMG, Rel. Des. Armando Freire, Orgão Especial, j. 0910112025, publ.
10t0U2025\.

Portanto, ao instituiÍobrigações no art. l" (adequações), criarprogramas no art.40
(certiÍicações a particulares). estabelecer cronograma no art. 5", vincular penalidades no art..60 e
prever genericamente despesas no art. 7o, sem qualquer demonstração do impacto orçamentário-
financeiro, a proposição legislativa incorre em vício material evidente, vulnerando frontalmente o
regime fiscal e orçamentário constitucional.
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Conclui-se, assim, que o projeto ofende o ar1. 113 do ADCT, os arts. 165 e 169 da

CF e os princípios constitucionais e legais da responsabilidade fiscal, legalidade e planejamento,

tomando-se materialmente inconstitucional e juridicamente inviável para sanção.

Conclusão

Diante do exposto entende-se que a proposição legislativa em questão padece

de vícios formais e materiais.

Considerando o robusto conjunto de vícios formais e materiais destacados, não resta

alternativajuridicamente segura senão o veto integral da Proposição Legislativa no 2912025,nos
termos da prerrogativa constitucional e orgânica conferida ao Chefe do Poder Executivo
Murnicipal.

O art. 89, Vill. da Lei Orgânica do Município de Congonhas estabelece

expressamente que compete ao Prefeito vetar projetos de lei que lhe sejam encaminhados,
inclusive quando verificada a inconstitucionalidade ou o interesse público, garantindo assim o

mecanismo de autocontrole preventivo da legalidade no âmbito do prócesso legislativo municipal.

O veto, neste caso, não se configura como mera faculdade política, mas como

verdadeiro dever jurídico-administrativo, destinado a resguardar: (i) o princípio da separação

dos poderes, de forma a evitar que o Legislativo extrapole sua função normativa e interfira
diretamente na organizaçào interna e nos programas típicos do Executivo; (ii) a legalidade e o
devido processo legislativo, assegurando que matérias reservadas à iniciativa privativa do Prefeito
não sejam usurpadas; (iii) o equilíbrio fiscal e â responsabilidade orçamentária, protegendo as

finanças municipais contra a criação de despesas obrigatórias sem lastro financeiro, em respeito
ao art. 1 13 do ADCT, aos arts. 165 e 1 69 da CF e às nonnas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Portanto, diante do cenário exposto, o veto integral revela-se como medida
necessária, proporcional e estritamente compatível com a preservação da ordem constitucional, da

autonomia administrativa do Município e da boa governança das contas públicas.

Face ao exposto, considerando os vícios formais e materiais apontados,

notadamente a afronta à iniciativa privativa do Chefe do Executivo, à separação dos poderes e à

ausência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro, o veto total à Proposição
Legislativa n.' 2912025 é medida indispensável à preservação da ordem constitucional. da

autonomia administrativa e do equilíbrio fiscal do Município.

Estas. Senhor Presidente. são as razões do VETO TOTAL da Proposição de Lei
n.'2912025 ora apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara

Municipal, com base no art. 66. § 1", da Constituição Federal e art. 77 da Lei Orgânica do
Município de Congonhas.

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos

{
N A CABIDO

6

ilustres pares

Prefeiúo de Congonhas





ü/1 CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Veto Total à Proposição de Lei 29 12025
Referente ao Projeto de Lei 3L 12025

l/l:rtór'izi lida cm Picnario - 24" Reunião Ordinária

Cámzira Murr-ricipal de Congonhas, aos 17 d,e julho de 2o25
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Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacííico Homem Júniot,82, Centro, Congonhas/MG -.Telefone: (31) 3732-0300-.E-mail:camara@congonhas.mg.leg.br
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Comissão Especial de Veto

Vcto ao Proposiçir<l tlc' Í,ci 1129/2025 - clisrlõc sobrc a rcgulamentação do
uso cle sinais sonoros em instituicõcs dc cnsino munici Dil is r)arâ sarantir
a inclusiro de pcssoas conl transtorno dc csprçffqiul!§IA {TEA}

PARtrCEIT

Versa o pareoer",,sobre veto a proposição de lei que sobre a

rcgulamentação clo Llso de sinais sonoros em instituições de ensino
murnicipais para garantir a inclusão de pessoas com transtorno de espectro

autista ('t'lrA).

[,eis nrr,rnicipais c1"re obrigam a sinalização de ]-ranstorno do Espectro Autista

(1'trA) erri estabelecinrentos públicos ou privados, quando criadas por iniciativa

parlamentar (vereadores), são frequentemente consideradas inconstitucionais por

vício de iniciativa.

A inconstitucionalidade baseia-se na invasão de competência do Poder

lrxecutivo. f-erindo o princípio da separação dos poderes, já que tais leis gerarn novas

ilii'i[ruiçercs aclnrinistralivas. clespesas c gestão de serviços.

i'rincipais Pontos de Inconstitucionalidade (Vício Formal)

a Gestãn Administrativa: A nonna" ao detenninar que órgãos do Executivo

instalem placas ou sinalizações. interfere na administração pública. o que é de

cornpetência exclusiva do PreÍ-eito.

Criação tle Despesa: I-eis que geram custos para o município sem previsão

orçamentária violam a Lei de Responsabilidade Fiscal e o princípio da separação

de poderes.

Invasão de Competência: O entendimento jurisprudencial consolidado (STF) é

de que leis de iniciativa parlamentar que criam programas de governo ou

atribuições a órgãos do Executivo são Í'ormalmente inconstitucionais.,r
. Jr,,;,1.,rr,,,.,,.".rp lr..1.lrr. r-l 

Ô ,. ,
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ep Precedentes e Jurisprudência

TJMG: Lei municipal que obrigava a CATRANS (órgão administrativo) a

sinalizar vagas com o símbolo do autismo lbi suspensa por liminar (Medida

Cautelar) devido ao vício de iniciativa e despesa sem impacto flnanceiro.

Jurisprudência Geral: A criação de obrigações administrativas. conlo a

sinalização de TEA por iniciativa de vereador, configura ingerência indevida na

gestão, ferindo a separação de poderes.

Diferenciação (STF): Algunras decisões recentes do STIr indicam qLre nornlas

qüe upanus reconheccrn dircitos sociais (conio o usp.dosÍruboio) podsrll scr'

constitucionais, mas tornarr-se inconstitucionais se impuserem obriguçõe,s

operacionctis e custos ao Poder Executivo.

a

a

a

Resumo da Situação .Iurídica

A sinalização de TEA e um direito válido. mas a Íbrma de sua implementação (quem

instala. qLlern paga. onde se instala) der,,e ser deÍlnida pelo Porler Exccutivo. e não

imposta diretanrente por lei parlaurentar.

Antes de adentrarmos ao merito propiamente dito, trazemos

algumas colações contidas no Manual de Redação Oficial da Presidência da

República, onde há uma explicação singela sobre o processo legislativo, em

especial o veto e a sanção.

"Tal como fixado na Constituição (art. 59), o processo legislativo abrange
não so a elaboração das leis propriamente ditas (lei ordinária, lei complementar,
lei delegada), mas também a das emendas constitucionais, das medidas
provisorias, dos decretos legislativos e das resoluçÕes. A orientação adotada
pelo constituinte revela-se problemática, pois, se, de um lado, contempla as
emendas constitucionais, que, não obstante dotadas do caráter material de lei,

devem ser distinguidas destas por serem manifestagãg do qodel constituinte
derivado, contempla, de outro, as resoluções e os decretos legislativos, que, pelo

menos do ponto de vista material, não deveriam ser equiparados às leis, por não
conterem, normalmente, regras de direito gerais e impessoais.l

Ressalvada a exigência de aprovação por maioria absoluta em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, aplicável às leis complementares

t CI. FIIRREIRA FIl.llO. Manoel Gonçalves. (lurso de direito constitucional. 17. ed. Sâo Paulo. 1989. p. 160



(Constituição, art. 69), o processo de elaboração das leis ordinárias e ,N
complementares segue o mesmo itinerário,2 que pode ser desdobrado nas 'w '

seguintes etapas:

a) iniciativa;

b) discussão,

c) deliberação ou votação;

d) sanção ou veto;

e) promulgação; e

f) publicação.

Sanção
A sanção e o ato pelo qual o Chefe do Executivo manifesta a sua

aquiescência ao projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo. Verifica-se aqui
a fusão da vontade do Congresso Nacional com a do Presidente, da qual resulta
a formação da lei. A sanção pode ser expressa ou tácita.

1. Sanção Expressa
Será expressa a sanção quando o Presidente da República manifestar a

sua concordância com o Projeto de Lei aprovado pelo Congresso Nacional, no
prazo de 15 dias úteis, contados daquele em que o recebeu, excluído esse.

Formula utilizada no caso de sanção expressa:

"O PRES/DENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei. (...)"

2. Sanção Tácita
A Constituição confere ao silêncio do Presidente da Republica o

significado de uma declaração de vontade de Índole positiva. Assim, decorrido o
prazo de quinze dias úteis sem manifestação expressa do Chefe do Poder
Executivo, considera-se sancionada tacitamente a lei.

Exemplo d.e lei pr.omulgada apos a verificação da sanção tácita'.

"Lei na 8.172, de 1I de janeiro de 1991.

Faço saberque o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente
da República, nos termos do § 3o do art. 66 da Constituição, sancionou, e

eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do

§ Ze do mesmo.artigo, promulgo a seguinte Lei,

Restabelece o Fundo Nacional
de Desenvolvimento Científico e

Tecnologico.

0
2 Itl:l{ltl:lR^I;ll,llO.Manoel Gonçalves. Cursode clireitoL;onslitut'ionul.l7.cd.Sàol,aLrlo. l9tl9.p. 185
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Att. 1p Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnologico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei na 719, de 31
de julho de 1969.

Ar1. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo os efeitos a parlir de 5 de outubro de 1990.

Ar1. 3e Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de janeiro de 1991 .

Ne/son Carneiro

Presidente"

3. Sanção e Vício de lniciativa
Questão que já ocupou os Tribunais e a doutrina diz respeito ao eventual

caráter convalidatorio da sanção de projeto resultante de usurpação de iniciativa
reservada ao Chefe do Poder Executivo. O Supremo Tribunal Federal afirmou,
inicialmente, que "a falta de iniciativa do Executivo fica sanada com a sanção do
proJeto de lel' (Súmula nq 5) O Tribunal afastou-se, todavia, dessa orientação,
assentando que a sanção não supre defeito de iniciativa.3

6. Veto
O veto é o ato pelo qual o Chefe do Poder Executivo nega sanção ao

Projeto - ou a parte dele -, obstando à sua conversão em lei (Constituição, art.
66, § 1o;. Trata-se, pois, de ato de natureza legislativa, que integra o processo
de elaboração das leis no direito brasileiro.a

Dois são os fundamentos paru a recusa de sanção (Constituição, art. 66,

§ 1o):

- inconstitucionalidade;

- contrariedade ao interesse publico.

Exemplo de veto por inconstitucionalidade:

Veto ao art. 39, inciso X, do Projeto.de Lei que.dispunha sobre a proteção
do consumidor, convertido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990:

"AtÍ. 39. E vedado ao fornecedor de produtos ou seruiços.

lnciso X - praticar outras condutas abusivas."

RazÕes de veto:

"O princípio do Estado de Direito (Constituição, art. 1e) exige que as
normas legais sejam formuladas de forma clara e precisa, permitindo que os

3 Representação nq890. Relator: Oswaldo Trigueiro. Revista Trimestral de Jurisprudência n.69. p.625 s

4 V. SILVA, José Afonso da. Princípios do processo de formoçõo dos leis no direito constitucionol. São Paulo, 196a. p.

202.
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seus desfin atáriospossam prever e avaliaras conseg üências iurídicasoos s"rle.*S
atos".5

Exemplo de veto em razão de contrariedade ao interesse público:

Veto do § 2e do art. 231 do Projeto de Lei que instituía o Regime LJnico

dos se rvidores Públicos

"Art. 231. (...)

§ 2s O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do

Tesouro Nacional."
RazÕes do veto.

"A matéria acha-se adequadamente disciplinada nos arfs. 183 e 231 ,

caput. Asslrn, ao 'estabelecer que - o custeio da aposentadoria é de

responsabitidade integral do Tesouro, o § 2o do arÍ.231 revela manifesta

incongruência frente aos ÍexÍos referidos, podendo gerar equívocos

indesejáveis".

6.1. Motivação e Prazo do Veto
O veto há de ser expresso e motivado, devendo ser oposto no prazo de

15 dias úteis, contados da data do recebimento do projeto, e comunicado ao

Congresso Nacional nas 48 horas subseqüentes à sua oposição.

6.2. Extensão do Veto
Nos termos da Constituição, o veto pode ser tofal ou parcial(Constituição,

art. 66, § 1e). O veÍo Íofal incide sobre o Projeto de Lei na sua integralidade. O
vcto parcial somente pode abranger texto integral de artigo, de parágrafo, de

inciso ou de alinea (Constituição, art. 66, § Zo;

6.3. Efeitos do Veto
A principal conseqüência jurídica que decorre do exercício do poder de

veto e a de suspender. a transformação do projeto - ou parte dele - em lei.

Em se tratando de veto parcial, a parte do projeto que logrou obter a
sanção presidencial converte-se em lei e passa a obrigar desde a sua entrada
em vigor.

A parte vetada depende, porém, da manifestação do Legislativo.

Se o veto fof màntido pelo CÕn§resso Nacional, o projeto, ou parte dele,
há de ser considerado rejeitado, podendo a materia dele constante ser objeto de

nova proposição, na mesma sessão legislativa, somente se for apresentada pela

maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional
(Constituição, art. 67).

6.4. lrretratabilidade do Veto
Uma das mais relevantes conseqüências do veto é a sua irretratabilidade.

Tal como já acentuado pelo Supremo Tribunal Federal, manifestado o veto, não

s Mensagem ns 664, de L1 de setembro de 1990, publicada no Diário Oficiol da Uniõo de 12 de setembro de 1990,

& c

(Suplemento, p. 8-12)
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pode o Presidente da República retirá-lo ou retratar-se para sancionar o projeto
vetado.6

6.5. Rejeição do Veto
Como assinalado, o veto não impede a conversão do Projeto em Lei,

podendo ser superado por deliberação do Congresso Nacional.

Daí afirma-se, genericamente, ter sido adotado, no Direito Constitucional
brasileiro, o sistema de veto relativo.

Feita a comunicaçâo do motivo do veto, dentro do prazo.de 48 horas, o
Congresso Nacional poderá, em sessão conjunta, no prazo de 30 dias a contar
do recebimento, rejeitar, em escrutínio secreto, o veto, pela manifestação da
maioria absoluta de Deputados e de Senadores. Esgotado sem deliberação o
prazo estabelecido no § 4q, o veto será colocado na ordem do dia da sessão
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final,
(Constituição, art. 66, §

6o; Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação,
ao Presidente da República (Constituição, art. 66, § 5e) Se a lei não for
promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da Republica, o
Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá
ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo (art. 66, § 7q)

Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei
vetada pelo Presidente da República:

"Lei ne 7.788, de 3 de ju'tho de 1989 ;

Dispõe sobre a política
salarial e dá outras
providências.

O Presidente do SENÁDO FEDERAL promulga, nos termos do arÍ.
66, § 7p, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto
vetado pelo Presidente da Republica e mantido pelo Congresso Nacional:
(..)"

6.6. Ratificação Parcial do Projeto Vetado
Em se tratando de vetos parciais, poderá o Congresso Nacional acolher

certas objeçÕes contra partes do Projeto e rejeitar outras.

No caso de rejeição do veto parcial, verificada nos termos do art. 66, § 4e,

da Constituição, compete ao Presidente da República (Constituição, art. 66, §
5e) e, se este não o fizer, ao Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado
Federal a Promulgação da lei (Constituição, art. 66, § 7s).

Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte de
lei vetada

"Lei ne 7.712, de 22 de dezembro de 1988

6 l{cprcscrrtaçiio n'r,132. Rclator: Ministro Ari lrranco. Itcvista dc l)ilcito r\dnrinistralivo. rr. 7(). p. 3Otl
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4,4Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo
Congresso Nacional, do Projeto que se transformou na Lei na 7.712, de
22 de dezembro de 1988, que "dispõe sobre a cobrança de pedágio nas
Rodovias Federais e dá outras providências", na parte referente ao
parágrafo 2s do art. tr.

O Presidente do Senado Federal:

Faço saber que o CONGRESSO /VÁCIONAL manteve, e eu,
NETSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do § Zo

do arÍ. 66 da Constituição Federal, promulgo a seguinte parÍe da Lei np

7.712, de 28 de dezembro de 1988:

Att. Se ( )

§ 2e Ato do Ministro dos Transportes, em 60 dias, definirá os
trechos considerados urbanos em cada Estado, para efeito do disposto
nesÍe artigo.

Senado Federal, em 12 de abril de 1989.

lúe/son Carneiro"

5.7. Ratificação Parcial de Veto Total
Questão mais embaraÇosa diz respeito à possibilidade de rejeição parcial

de veto total. Alguns autores de tomo, como Themistocles Brandão Cavalcanti,
consideram que "o veto total se possa apresentar como um conjunto de velos
parciais, tal a disparidade e diversidade das disposições que constituem o
projeto" . Também o Supremo Tribunal Federal já reconheceu admissibilidade de
rejeição parcial cje veto total.T Essa parece ser a posição mais adequada. A
possibilidade de veto parcial legitima a concepção de que o veto total
corresponde a uma recusa singular de cada disposição do projeto.

6.8. Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da Parte Mantida pelo Congresso
Nacional

Considerando que a lei sancionada parcialmente entra em vigor
consoante cláusula de vigência nela estabelecida, ou nos termos do disposto na
Lei de lntrodução ao Codigo Civil (Decreto-Lei na 4.567, de 4.9.1942, art. 1o),

resta indagar se se aplicam, no caso de rejeição de veto parcial, as regras
relativas à entrada em vigor da lei como ato normativo autônomo, ou se a parte
vetada tem a vigência idêntica da parte não vetada.

O tema não tem merecido maior atenção da doutrina. Parece razoavel,
todavia, considerar, como ofaz José Afonso da Silva, que "a vigência da parle
vetada, transformada em lei por rejeição do veto, deve ser contada segundo o
previsto na lei de que faz parte".8

Promulgada a parte anteriormente vetada, volta ela a integrar o texto no
qual se encontrava inserida, incidindo sobre essa parte a cláusula de vigência

i Representaçãon."l.385.Relator: MinistroMoreira Alves. Dioriodolustiço de20deset-1987. p.20.411.

8 SlLVA,.losé Afonso da. Princípios do processo de lormoçõo dos leis no direito constitucionol. São Paulo, 1964. p

t206
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aplicável a todo o complexo normativo.e Em outros termos, a cláusula de vigência
é a mesma, tendo, porém, termos iniciais diversos, uma vez que há de ser
aplicada a partir da data das respectivas publicações.10

6.9. Tipologia do Veto
Pode-se afirmar, em síntese, que, no Direito brasileiro, o veto observa a

seguinte tipologia:

a) quanto à extensão, o veto pode ser total ou parcial;

b) quanto à forma, o veto há de ser expresso;

c) quanto aos fundamentos, o veto pode ser jurídico
(inconstitucionalidade) ou político (contrariedade ao interesse publico);

d) quanto ao efeito, o veto é relativo, pois apenas suspende, ate à

deliberação definitiva do Congresso Naeional, a oonversão do,prqeto em lei,

e) quanto à devoluçâo, a atribuição para apreciar o veto é confiada,
exclusivamente, ao Poder Legislativo (veto legislativo).1í

7. Promulgação
A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da eficácia da

lei.

A promulgação atesta a existência da lei, produzindo dois efeitos básicos:

a) reconhece os fatos e atos geradores da lei;

b) indica que a lei é válida.

7.1 Obrigação de Promutgar
A promulgação das leis compete ao Presidente da República

(Constituição, art. 66, § 7o; Ela deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas
decorrido da sanção ou da superação do veto. Neste ultimo caso, se o

Presidente não promulgar a lei, competirá a promulgação ao Presidente do
Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48 horas parafazê-lo; se este não
ofizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do Senado, em prazo idêntico.

7.2. Casos e Formas de Promulgação
A complexidade do processo legislativo, também na sua fase conclusiva

- sanção, veto, promulgação -, faz que haja a necessidade de desenvolverem-
se formas diversas de promulgação da lei.

Podem ocorrer as seguintes situaçÕes:

e V. também Recurso Extraordinário nq43.995. Relator: Ministro Vilas Boas. Revisto Forense, n. L95, 1961. p. 155.

10 5lLVA, José Afonso da. Princípios do processo de formoçõo dos leis no direito constitucionol. São Paulo, 1964. p

206,

11 ld.ibid.p. lgTs.MELLOFlLHO,JoséCelsode.Constituiçãofederol onotodo.SãoPau1o,2.ed. 1986.p.226.
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a) o projeto é expressamente sancionado pelo Presidente da República,

verificando-Se a SUa conversão em lei. Nesse caso, a promulgação ocorre

b) o projeto é vetado, mas o veto é rejeitado pelo Congresso Nacional,

que converte o projeto, assim, em lei. Não há sanção, nesse caso, devendo a lei

ser promulgada mediante ato solene (Constituição, art. 66, § 5s);

c) o projeto é convertido em lei mediante sanção tácita. Nessa hipotese,

compete ao Presidente da Repúbtiea - oU, no caso de sua omissão, ao

Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado - proceder à promulgação solene

da lei.

Exemplos de Atos Promulgatorios de Lei:

a) Sanção expressa e solene:

"O Presidente da Republica: Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte lei. (...)"

b) Promulgação pelo Presidente da Republica de lei resultante de veto

total rejeitado pelo Congresso Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional
manteve e eu promulgo, nos termos do art. 66, § *, da Constituição, a

seguinte Lel; (...)"

c) Promulgação pelo Presidente do Congresso Nacional de lei resultante

de veto total rejêitado:

"O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do aft.

66, § 7a, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Proieto

vetado pelo Presidente da Republica e mantido pelo Congresso Nacional:
/ \,,(...)

d) Parte vetada pelo Presidente da Republica e mantida pelo Congresso

Nacional:

"O Presidente da Republica: Faço saber que o Congresso Nacional

manteve e eu promulgo, nos termos do art.66, § *, da Constituição, o
seguinte (ou seguinfes dispositivos) da LeifrQ ..., de..., de ..., de 1991. (--.)".

e) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte vetada pelo

Presidente da Republica e mantida pelo Congresso Nacional:

"O Presidente do Senado Federal: Faço saber que o CONGRESSO
NACTONAL manteve, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado

Federal, nos termos do § 7e, do art. 66, da Constituição Federal, promulgo

a seguinte parÍe da Lei ns 7.712, de 22 de dezembro de 1988: (...)".

f) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei sancionada

P

d
tacitamente pelo Presidente da Republica
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"Faço saber que o COIVGRESSO NACIONAL aprovou, o

Presidente da Republica, nos termos do § 3o do art. 66 da Constituição,
sancionou, e eu, NELSO/V CARNEIRO, Presidente do Senado Federal,
nos termos do § 7a do mesmo artigo promulgo a seguinte Lei. (...)".

g) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de Lei resultante de
lVledida Provisoria integralmente aprovada pelo Congresso Nacional:

"Faço saber que o Presidente da Republica adotou a Medida
Provisoria ne 293, de 1991, que o Congresso Nacional aprovou e etr,
NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
disposÍo no parágrafo unico do art. 62 da Constituição Federal, promulgo
a seguinte Lei: (...)".

19.8. Publicação
A publicação constitui a forma pela qual se dá ciência da promulgação da

lei aos seus destinatários. E condição de vigência e eficácia da lei.

8.1 . lVodalidades de Publicação
Embora se encontrem, historicamente, outras modalidades de publicação,

como a leitura pública, o anúncio, a proclamação ou publicação por bando,
consagra-se, hodiernamente, a práxis de inserir a lei promulgada num orgão
oficial.l2 No plano federal, as leis e demais atos normativos são publicados no
Diário Oficial da União.

8.2. Obrigação de Publicar e Prazo de Publicação
A autoridade competente para promulgar o ato tem o dever de publicá-lo.

lsso não significa, porém, que o prazo de publicação esteja compreendido no de
promulgação, porque, do contrário, ter-se-ia a redução do prazo assegurado
para a promulgação. Assrnale-se, todavia, que a publicação do ato legislativo há
de se fazer sem maiores delongas.

8.3. Publicação e Entrada em Vigor da Lei
A entrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios:

a) o da data de sua publicação;

b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua publicação;

c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se efetivar dada
formalidade nela previstos, após sua publicação;

d) o da data que decorre de seu caráter.

8.4. Cláusula de Vigência
Ate o advento da Lei Complementar ns 95, de 1998, (v. Apêndice) a

cláusula de vigência vinha expressá, no mais das vezes, na formula tradicional:

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação".

12 SILVA, José Afonso da. Princípios do processo de t'ormoçõo dos leis no direito constitucionol. São Paulo, 1964. p

228.
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pNo entanto, a Lei Complementar ns 95, de 1998, dispÔs em seu artigo Bo

que as leis passariam a indicar o início da vigência de forma expressa e de modo

a contemplar pr,azo razoâvel para que delas se tenha conhecimento, reservando-

se a cláusula anteriormente referida para as leis de pequena repercussão.

Assim, a cláusula padrão passou a ser:

"Esta Lei entra em vigor apos decorridos [número de dias] de sua
publicação oficial".

8.4.1. Falta de Cláusulà de Vigência: Regra Supletiva
Na falta de disposição expressa, consagra a Lei de lntrodução ao Codigo

Civil (Decreto-Lei ns 4.657 , de 4 de setembro de 1942, art. 1e) a seguinte regra

supletiva:

"salvo disposição contraria, a lei começa a vigorar em todo o país

45 dias depois de oficialmente publicada".

8.4.2. Vacatio Legis
Denomina -se vacatio legis o período intercorrente entre a publicação da

lei e a sua entrada em vigor. Na falta de disposição especial, vigora o princípio

que reconhece o decurso de um lapso de tempo entre a data da publicação e o

termo inicial da obrigatoriedade (45.-dias). Portanto, enquanto não se vence o

prazo da vacatio /egls, considera-se em vigor a lei antiga sobre a mesma matéria.

A forma de contagem do prazo da vacatio /egls e a dos dias corridos, com

exclusão do de começo e inclusão do de encerramento, computados domingos

e ferlados (dies a quo non computatur in termino; dies termini computatur in

termino). Não se aplica, portanto, ao cômputo da vacatio /egis o princípio da

prorrogação para o dia útil imediato quando o ultimo dia do prczo for domingo ou

feriado.

8.4.2.1. A Vacatio Legis e o lnício da Obrigatoriedade da Lei Brasileira no

Estrangeiro

Quando admitida; a lei brasileira torna-se obrigatoria, nos Estados

estrangeiros, noventa dias após sua publicação (Lei de lntrodução ao Codigo

Civil, art. '1e, § 1e)

8.4.2.2. A Vacatio Legis e as Normas Complementares, Suplementares e

Regulamentares

A vacatio /egis não se verifica apenas durante o pruzo que a propria lei

estabelece para sua entrada em vigor. Dá-se também quando esta, para ser

executada, reclama ou exige a edição de normas complementares,
suplementares ou regulamentares.l3 Tem-se pois, nesse caso, um intervalo de

tempo entre a publicação da lei e o início de sua obrigatoriedade, que há de

encerrar-se, em princípio, com a entrada em vigor dessas normas derivadas ou

secundárias.

rr lL\O, V iccntc. O Direito c a vida tlos direitos. 2. ctl. Sào I'aulo. I 976. v. l. t. II- p. 282
ô
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B 5 A Não-Edição do Ato Regulamentar Reclamado e a Vigência da Lei
A tese dominante no Direito brasileiro era a de que lei, ou parte dela, cuja

execução dependesse de regulamento, deveria aguardar a expedição deste para
obrigar.la Essa concepção, que poderia afigurar-se inquestionávelem um regime
que admite a delegação de poderes, revela-se problemática no atual
ordenamento constitucional brasileiro, que consagra a separação dos poderes
como um dos seus princípios basilares.l5

Quid juris, então, se o titular do Poder Regulamentar não expede os atos
secundários imprescindíveis à execução da lei no prazo estabelecido? Alem de
eventual responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público cujo agente
político deu azo à "omissão regulamentaf'15, significativa corrente doutrinária
considera que, quando a lei fixa prazo para sua regulamentação, decorrido este
sem a publicação do decreto regulamentar, podem os destinatários da norma
legislativa invocar utilmente os seus preceitos e auferir as vantagens dela
decorrentes, desde que se possa prescindir do regulamento.lT

8.6. Vacatio Legis e Republicação do Texto para Correção
Poderá ocorrer que a lei - ou outro ato normativo - ao ser publicada,

contenha incorreçÕes e erros materiais que lhe desfiguram o texto, impondo-se
sua republicação parcial ou total.

Se tiver de ser republicada a lei, antes de entrar em vigor, a parte
republicada terá pruzo de vigência contado a partir da nova publicação (Lei de
lntrodução ao Codigo Civil, art. 1s, § 3s)

As emendas ou as correçoes a lei que já tenha entrado em vigor são
consideradas lei nova (Lei de lntrodução ao Codigo Civil, art. 1s, § 4s). Sendo lei
nova, deve obedecer aos requisitos essenciais e indispensáveis a sua existência
e realidade.í8"

O processo legislativo prevê o veto do Executivo, na forma do
disposto no artigo 66 da CF/88, com o veto integral ou parciala proposição

de lei, pela contrariedade do interesse público ou inconstitucionalidade.

O Alcáide, apôs o veto total à proposição de lei, por entender ilegal,

com os seguintes argumentos que passamos elencar:

1) O Executivo vetou por inconstitucionalidade formal ao

estabelecer prazo rígido e compulsorio para adaptaçoes ao novo

comando legal, cuja inconstitucionalidade já e pacificada pelo STF

f { Cf l)ecreto na 572, dc l2 de.lulho dc 1890. art. 44. BEVII,ACQLJA. Clovís. Codigo Civil Brasileiro. 1944. p.2,1
f5 SIl.VA. Carlos Medeiros da. Parccer. Revista de Direit'o'Àdnrinistrativo, v. t+.lqSf . p..108. MIRANDA. I)ontes
de. C'omentririos à Constituição de 1967, cont a emenda na I de 1969. Rio de Janeiro, 1987. t. III. P. 318.
r6CÍ.sobreoassunto.CAIIALI.YussefSaid. I?esponsabilidadeCiyil doEstado. Sàol']aulo. 1982.p.227s.
r7 MlllLO. Osrvaldo Aranha Bandeira de. Princípios gerais de direito administrotivo. Rio de Janeiro: Forense. 1969.
v. l. p. 320. MlrlRELI,ES. HELY I.OPES. l)ireito administrutitto brosileiro. São Paulo. l9tt4. p. 90. Sll.VA. (]arlos
Medciros. l;uncionário Público/Concurso. licvi.sÍa de Direito Ádministrotivo. n. 31, p. 109. Y. tambénr N4ENI)trs.
Gilrrar lrerrcira. Àplicabilidude da Lei Complementar. Revisttt de Direito Público, n. 92, 1989. p. 125.
rE Apclaçiio ('ir,'cl rto 20.012, de 23 dc rnaio de 1950. Relator: Ministro Sarnpaio Costa. Ilevista rle Direito
,.ltlministrutit'o. r,. 2,1. 1951. p. 25 L :
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e ao criar interferir na competência privativa do Executivo na

condução dos serviços da administração;
2) O Executivo vetou por inconstitucionalidade material por criar

despesa sem apresentar estimativa de impacto financeiro-
orçamentário, cuja obrigatoriedade está prevista na LRF.

Conlbn"r"re acima descrito, algumas decisões recentes do STF indicam
que normas que apenos reconhecem direitos sociais (cor-r-ro o uso do

sírribolo) podem ser constitucionais, mas tornam-se inconstitucionais se

impuserem obrigações operacionais e custos ao Poder Executivo.

Sendo o veto devidamente justificado, por existência de

inconstitucionalidade formal e material, , somos pela manutenção do vcto,
por scr questão de direito.

I: o parccer, sntj

riano Melillo
Procurador tlo Lcgislativo

)'rt-
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARTA CMC 98120.26

NoMETA coulssÃo BSpEcIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,
usando das atribuições que lhe sáo conferidas pelo
artigo 54, do Regimento Interno, baixa a seguinte
PORTARIA:

Art. 1" - Fica constituída Comissão Especial composta pclos
Vcrcadorcs: Flemerson Ronan Inácio, Eduardo Ladislau Marques, Geraldo Gilmar
Ataydes Seabra, Patrícia Fernandes Monteiro e Kate Bárbara Marques lJrzedo,
para, sob a presidência do primeiro, emitir parecer sobre o VETO TOTAL À
PROPOSIçAO DE LEI N" 2912o25, quc Dispoc sobrc a rcgulamcntação do uso dc
sinais sonoros cm instituiçoes de ensino municipais para garantir a inclusáo dc
pcssoas com tratnstorno do cspcctro autista (TEA) c outras ncurodivr:rgôncias c dá
outras providências.

Art. 2" - A Comissáo terá o prazo de cinco dias uteis para
cmissão de rclatório conclusivo.

Art. 3" Esta portaria cntra cm vigor na darta dc suÉr
publicaçáo

Câmara Municipal dc Congonhas, 29 de abril de 2026

AVLRALT)o ptRüRA un 1"..1- .j',, ,,'.n',1^' 
'

sILVA:06063e73613 lj;L'::::,;::;1,,,,,",,,,.
AVERÂLDO PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
CÂuane MUNIcIPAL DE coNGoNHAs

CÀ/1C/SC

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg. br
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oft CÀN^ARA NlUN\\C\PAL

Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

áy p
Câmara Municipal de Congonhas, .J'8'. a"......m01'q ... de 2026

coMrssÃo EspEcIAL NOMEADA PELA PORTARIA CMC/O9a12O26.

Ref.: Veto total à Proposição de Lei no 2912o25, Íluê Dispóe sobre a

regulamentação de uso de sinais sonoros em instituiçóes de ensino municipais

para garantir a inclusão de pessoas com transtorno do espectro autista (TEA| e

outras neurodivergências e dá outras providências.

RELATÓRIO

A proposição de lei, de autoria do Vereador Rodrigo Silva Mendes, tramitou
rcgularmente nesta Casa Legislativa, tendo sido aprovada pelo Plenário c

posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder Executivo para fins de sanção,

or:asiáo em que foi objeto de veto total.

O processo legislativo admite a oposiçáo de veto pelo Chcfc do Podcr Executivo,

nos tcrmos do art. 66 da Constituição Federal do Brasil, podendo este ser total ou

parcial, quando a proposiçáo for considerada inconstitucional ou contrária ao

intcrcsse publico.

No caso em análise, o Chefe do Poder Executivo opôs veto total a proposição,

fundamcntando sua decisão no fato de que a mesma interfere diretamcnte na rotina e

organização das escolas publicas municipais, subordinadas à Secretaria Municipal de

Educaçáo, afetando o modo de funcionamento dos turnos escolares, a sistemática de

avisos e, principalmente, a estrutura física e tecnológica das instituições.

O mesmo entcndimcnto dccorre do princípio da simctria constitucional, pclo

qual sc asscgura eros entcs fedcrados a adoçáo dos modelos prcvistos na Constituição

Fcdcral. O art.6i, § 1'. inciso II, alÍnea "e", da Constituição da Republica, dispõc

cxprcssamcntc quc ó dc iniciativa privativa do Presidente da Rcpublica a proposição

de lr:is que disponham sobrc a organização administrativa e o luncionamento dos

cMc/RC
Câmara Muuicipal dc Congonhas
l{ua l)r. I)acífico IIomem Júnior, 82, Centro, Clongonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - Ii-rnail: gamgln@consontras.mg.lcg.br
',vra,w. congonhas.mg. leg.br

1de2





clvcr o\s

,,p

cÂvtARA MUNICIPAL
Cosa do Legislativo Vereodor Ênio da Goma

rirgãos do Executivo federal, estendendo-se tal diretriz aos Estados e MunicÍpios. A

jurisprudôncia do Supremo Tribunal Federal, de forma reiterada, reconhece a

aplicação do princípio da simetria para resguardar a iniciativa legislativa do Chefe do

Exccuttivo tambóm no âmbito local, de modo a preservar o equilíbrio cntrc os Podercs.

Bm análise à matéria, esta Comissáo considerou o parccer exarado pr:lo

])rot;urador do Legislativo, o qual concluiu que a proposição foi vetada por:

Inconstitucionalidade formal ao estabelecer prazo rígido e compulsório para

adaplações ao novo comando legal e ao criar interferência na competência privativa do

Exccutivo na conduçáo dos serviços da administração; tr inconstitucionalidadt:
matcrial ao criar despesa sem apresentar estimativa de impacto financcircr

orçamentário, cuja obrigatoriedade esteja prevista na LRF.

Assim, esta Comissão Especial, acompanhando o entendimento do procurador

cio l,cgislativo, cntcndc que o veto total merece prosperar.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-sc pela MANUTENÇÃO DO VETO
TOTAL a Proposiçáo dc Lei n" 29 l2O2S.

[Jstc ó o nosso relatório.

tor(a)

T--
Hcrncrson Ronan Inácio - Prcsidente

Iid uardo Ladisiau Marques

Ccraldo Gilmar Atzrydcs Scabra

Pa Lrícia l,-crnandcs Monteiro

Kertc Bárbara Marques Urzcdo

cMc/Rc
Câmara Murricipal de Congonhas
Itua l)r. l)aciÍico llomcm.Júnior, 82, Ccntro, Congonhas/MG - Telefone: (3I) 3732-O3OO - E-mail: camarq@congonhas.mg.lcg.trr
u,lvw. con go nh a s. mg. lcg. br
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CÂITIARA MUNICIPAL
Casa clo Legislativo Vereador Énío da Gama

Veto Total à Proposição de Lei 29 120.25
Referente ao Projeto de Lei 3L 120.25

lVantido o Veto Total em única votação secreta por 06 votos favoráveis, em
conformidade ao Art. 208 do Regimento lnterno da CMC na 18a Reunião Ordinária -
02t06t2026.

Câmara A/unicipal de Congonhas, aos 02 de junho de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da lVesa Diretora

Câmara tVlunicipal de Congonhas

cMc/sc
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacíf ico Homem )Úrúor, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-ma il: ca ma ra@congoirhas. mg.leg. br
www.congonhas.mg.leg.br
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c/> CÂUARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

OfÍcio n" L76 | 2026lSecretaria

Congonhas, 08 dejunho de 2026.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Comunicaçáo

Bxmo. Scnhor Prefeito,

Comunicamos a V.Exa. que o VETO TOTAL à Proposição de Lei n" O2gl2025
que " Dispõe sobre a regulamentação do uso de sinais sonoros em instituições de

cnsino municipais para garantir a inclusáo de pessoas com transtorno do espectro

autista (TEA) e outras neurodivergências e dá outras providências", referentc ao

Projeto de Le i n" 03 L 12025, foi MANTIDO por 06 votos favoráveis em unica votação
sccrcta, conformc o artigo 208 do Regimento Interno da CMC, na i 8" Reunião
Ordinária rcalizada crn 02 dc junho de 2026.

Renovamos os protestos de elcvada estima e considcraçáo.

Atenciosamentc,

Averaldo Pe re a Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

hcetÉ<lo em
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cMc/MR
Cámara Municipai de Congonhas
llua l)r' PacíÍico Homcm Júnior, 82, Ccntro, Congonhas/MG - Teleforre: (31) 3731."i840 - lJ-mail
camara@congonhas. mg. Ieg. br
www. congonhas. mg.leg. br
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Projeto de Lei no 3í 12025

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara l\Iunicipal de Congonhas, 11 de junho de 2026.

lilN 'r ^n'-
Simone Cristina Freire Ferreira

Secretaria do Legislativo

CÂVNNA MUNICIPAL
o da Gama

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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